
AUTOGRAFO DE LEI ORDINARIA N.° 046/2023 

A CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espirito 
Santo, havendo aprovado o Projeto de Lei Ordinaria do Executivo n.° 029/2023, 

resolve, em conformidade com o artigo 98 da Lei Orgénica do Municipio, envié-lo 
ao Prefeito Municipal para fazé-Io executar nos termos da supracitada Lei. 

EMENTA: Dispée sobre alteragéo, nova 

redagao do Artigo 50 da Lei Ordinaria n.° 

834/2023 e dé outras providéncias. 

O PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado 

do Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e 

o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° 0 Artigo 50 da Lei n.° 834 de 17 de julho de 2023, passa a ter a 

seguinte redagao: 

Art. 50. Fica criada a gratificagéo de atividade para participagao em 

Comissao de Sindicancia e Processo Administrativo Disciplinar, 

destinada ao servidor pL’Jblico efetivo e estével designado para 

integrar Comissao de Sindicéncia e Processo Administrativo 

Disciplina. 

§ 1° Esta gratificagao nao teré incidéncia na remuneragéo de férias, 

atestado, 13° salario e 1/3 das férias. 

§ 2° A gratificagao disciplinada nesta Lei nao sera incorporada ao 

vencimento do servidor em nenhuma hipétese, nem tampouco 

incidira nenhuma contribuioao previdenciéria. 

Art. 2° Revogam-se as disposioées em contrério. 
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Art. 3° Esta lei entraré em vigor na data de sua publicagao, retroagindo seus 

efeitos a 17 de Julho de 2023. 

Alfredo Chaves (ES), 16 de outubro de 2023. 
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